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REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

12 DE DEZEMBRO DE 2024

RECOMENDAÇÃO

Recomendação para Estudo pluripartidário para o Serviço de Transporte Coletivo Urbano

Regular de Passageiros da Cidade de Ponta Delgada

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia Municipal de Ponta Delgada,

Considerando que:

1. Aproximamo—nos do final do contrato público para a Prestação de Serviço de Transporte
Coletivo Urbano Regular de Passageiros da Cidade de Ponta Delgada.

2. O serviço de transporte coletivo urbano atual apresenta diversas deficiências e por esse
motivo é recorrentemente preterido por não permitir uma deslocação fácil entre as várias
partes da cidade;

3. Os atuais constrangimentos verificados na Rua Barão das Laranjeiras e Rua do Laureano
vieram a colocar bem visíveis estas deficiências;

Vem a Representação Municipal da Iniciativa Liberal apresentar a recomendação para a criação de
um grupo de trabalho da Assembleia Municipal com o objetivo de apresentar no prazo de 90 dias,
uma proposta pluripartidária que identifique melhorias significativas e coloque os transportes

coletivos da cidade ao nível que esta merece.

Justificação:

A revisão do Transporte Coletivo é uma medida indispensável para assegurar que: eStetseizviçg
essencial continua a responder de forma adequada às dinâmicas urbanas e às necesádadles aos
munícipes. A proximidade do fim do contrato atual e os constrangimentos que se têm'ívelíifieãdé
tornam imperativo um planeamento estratégico e ações concretas que promovam um transporte

público eficiente, sustentável e inclusivo.

Ponta Delgada, 12 de Dezembro de 2024

Carlos Caetano Martins
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